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ARBITRAGEM S-2022-000719-MRA 

SENTENÇA 

1. PARTES

Versam os presentes autos sobre a resolução de litígio arbitral em que 

são:

 Reclamante: 

Reclamada: 

Ambas com identificação nos autos. 

2. SANEAMENTO

O Tribunal é competente.  

As Partes têm personalidade e capacidade judiciárias. 

Não há nulidades, exceções ou questões prévias de que cumpra oficiosamente 

conhecer.  

3. OBJETO DO LITÍGIO

Vem o Reclamante nos presentes autos pedir o pagamento à Reclamada a quantia de 

477,51€ (396,66€ de despesas apresentadas e não comparticipadas; 70,00€ de 

despesas processuais; e 10,85€ de gastos de correio com a reclamação), para o que 

invoca que a Reclamada não comparticipou através de reembolso a totalidade da 

despesa que lhe foi apresentada referente a uma cirurgia a que o Reclamante foi sujeito, 

abrangida pela apólice 1980233686. 

Devidamente notificada para apresentar contestação, a Reclamada não contestou nem 

compareceu à audiência de Julgamento. 

4. FUNDAMENTAÇÃO

Atenta a posição assumida pelas partes, o articulado do Reclamante e os documentos 

juntos aos autos, a prova produzida em sede de Audiência de julgamento, considera-se 

o seguinte:
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Factos Provados: 

1-Ern 01/08/1993, o Reclamante subscreveu junto da seguradora     seguro 

de Saúde denominado "        " tendo sido atribuído o nº de apólice  .   

2- Através daquela apólice, a seguradora garante a Assistência Médica Hospitalar com 

comparticipação de 80% em hospitalizações (por período superior a 24 horas), 

elementos auxiliares de diagnóstico, Intervenções cirúrgicas; tratamentos e 

medicamentos específicos de Hospitalização. 

3- Fruto de sucessivos negócios societários entre seguradoras, a apólice que agora tem

o número      , é agora detida pela aqui Reclamada,

4- Em 27/08/2020, o Reclamante  sofreu um acidente, em ambiente familiar, o qual foi 

participado à Reclamada. 

5- Em 28/10/2020 o Reclamante foi submetido a intervenção cirúrgica no       , tendo 

tido alta em 30/10/2020. 

6-Nessa altura, o Reclamante enviou à Reclamada a fatura resumo nº  

no valor de 3.502,60€, para fins de comparticipação. 

7- Do valor da factura, o Reclamante tem direito a 80% do seu valor, ou seja, 2.802,08€.

8- A Reclamada já reembolsou o Reclamante da quantia de 2.405,42€, no dia

05/02/2021. 

9- O Reclamante interpelou por diversas vezes a Reclamada para que lhe fosse

reembolsada a diferença em falta no montante de 396,66€, o que não sucedeu até à 

presente data. 

Factos Não Provados 

Não existem factos, com relevância para esta sentença. 

Motivação 

A convicção do Tribunal quanto à matéria de facto provada e não provada assentou no 

conjunto da prova produzida nos autos, analisada, conjugada criticamente, à luz das 

regras de experiência e de acordo com juízos de normalidade, segundo as regras da 

repartição do ónus da prova.  
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Apreciando criticamente a matéria de facto provada, resulta para o Tribunal assistir 

razão ao reclamante.  

Na verdade, os factos provados resultam, em primeira linha, dos documentos juntos aos 

autos, designadamente, as condições da apólice sub judice, a factura junta aos autos, 

a diversa correspondência trocada, assim como as declarações do Reclamante 

prestadas na audiência de julgamento, as quais o Tribunal considerou sérias e credíveis. 

Por sua vez, a Reclamada, não contestou, nem compareceu à audiência de julgamento. 

Na verdade, o Reclamante logrou fazer prova, como lhe competia, de que a Reclamada 

não procedeu à comparticipação da totalidade dos 80% do valor da factura que o 

Reclamante pagou, por via da intervenção cirúrgica a que foi submetido. Ficando 

demonstrado que a Reclamada, reteve indevidamente uma quantia de 396,66€, sem 

motivo justificativo que pudesse ser atendido pelo Tribunal Arbitral.  

O DIREITO 

Em 01/08/1993, o Reclamante subscreveu junto da seguradora   um seguro de Saúde 

denominado "     " tendo sido atribuído o nº de apólice     , actualmente       

Através daquela apólice, a seguradora garante a Assistência Médica Hospitalar 

com comparticipação de 80% em hospitalizações (por período superior a 24 

horas), elementos auxiliares de diagnóstico, Intervenções cirúrgicas; 

tratamentos e medicamentos específicos de Hospitalização. 

Fruto de sucessivos negócios societários entre seguradoras, a apólice é agora 

detida pela Reclamada.  

O acidente  participado à Reclamada, está coberto pela referida apólice junta aos 

autos (artigo 1º das condições especiais), tanto assim que a Reclamada não teve 

qualquer dúvida em comparticipar 2.405,42€ (no dia 05/02/2021), da factura no 

montante global de 3.502,60€. Contudo, tendo em conta a o montante de 

comparticipação de 80% contratualizado, constata-se que a Reclamada deveria 

ter pago ao Reclamante a quantia de 2.802,08€, pelo que está em falta a 

quantia de 396,66€, já que não se descortina nas cláusulas de exclusão, nem a 

Reclamada veio fazer prova de  qualquer facto que afaste o pagamento daquele 

valor ao Reclamante. Assim, a Reclamada deverá pagar ao Reclamante a quantia 

de 396,66€.  

No que tange às peticionadas quantias de 70,00€, a título de gastos com o presente 

processo, e de 10,85€ de despesas com os CTT, vai a Reclamada, nesta parte, 
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absolvida, uma vez que as custas de parte estão expressamente excluídas do âmbito 

dos valores a arbitrar, por aplicação do disposto no artigo 14º nº 3 do Regulamento do 

CIMPAS. 

5. DECISÃO

Pelo exposto, julgo a presente reclamação parcialmente procedente por  provada, e, 

em consequência, condeno a Reclamada,       , no pagamento ao Reclamante,          

da quantia total de 396,66€ referentes ao montante de reembolso das despesas 

realizadas, devidas e não pagas pela Reclamada. Deposite e notifique. 

O Juiz Árbitro, 


